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JUSTIFICATIVA - PL 0188/2017 
A presente propositura visa minimizar os impactos causados por sinistros que geram a 

degradação dos patrimônios, consequentes transtornos ao tráfego viário e impacto ao meio 
ambiente, reduzindo o tempo resposta para atendimento dessas emergências, preservando a 
vida, o patrimônio e o meio ambiente, assegurando o restabelecimento do equilíbrio harmônico 
anterior ao sinistro e mitigando o fator gerador do impacto. 

Tais medidas propostas auxiliaram na extinção dos sinistros, indo desta forma ao 
encontro de regramentos da Constituição Estadual de São Paulo, da Política Estadual do Meio 
Ambiente e da Resolução CONAMA 01 a seguir transcritas: 

"Constituição Estadual de São Paulo 

Artigo 193 - O Estado, mediante lei, criará um sistema de administração da qualidade 
ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos 
recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fim 
de: 

I - propor uma política estadual de proteção ao meio ambiente; 

II - adotar medidas, nas diferentes áreas de ação pública e junto ao setor privado, para 
manter e promover o equilíbrio ecológico e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a 
degradação em todas as suas formas e impedindo ou mitigando impactos ambientais negativos 
e recuperando o meio ambiente degradado; 

[...] 

XX - controlar e fiscalizar obras, atividades, processos produtivos e empreendimentos 
que, direta ou indiretamente, possam causar degradação do meio ambiente, adotando medidas 
preventivas ou corretivas e aplicando as sanções administrativas pertinentes; 

[...] 

Política Estadual do Meio Ambiente-Lei nº 9.509, de 20 de Março de 1997 

Artigo 2º- A Política Estadual do Meio Ambiente tem por objetivo garantir a todos, da 
presente e das futuras gerações, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, visando assegurar, no Estado, 
condições ao desenvolvimento sustentável, com justiça social, aos interesses da seguridade 
social e à proteção da dignidade da vida humana e, atendidos especialmente os seguintes 
princípios: 

I- adoção de medidas, nas diferentes áreas de ação pública e junto ao setor privado, 
para manter e promover o equilíbrio ambiental e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo 
a degradação em todas as suas formas e impedindo ou mitigando impactos ambientais 
negativos e recuperando o meio ambiente degradado; 

[...] 

V- controle e fiscalização de obras, atividades, processos produtivos e 
empreendimentos que, direta ou indiretamente, possam causar degradação ao meio ambiente, 
adotando medidas preventivas ou corretivas e aplicando as sanções administrativas 
pertinentes; 
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[...] 

Resolução CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986 

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes 
atividades técnicas: 

[...] 

Ill - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os 
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de 
cada uma delas." 

Diante de todo exposto, resta demonstrado não só o caráter meritório da propositura 
aqui apresentada, mas também sua inequívoca legalidade, motivo pelo qual pedimos sua 
aprovação para o bem da cidade de São Paulo e de seus cidadãos. 
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